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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 23 de
maio de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 178/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaías que: “Institui o Programa
Estadual de Vigilância e Monitoramento da Rede Estadual de Ensino​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
24/05/2023, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7711115 e o código CRC 76A19587.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004854/2023-41 SEI nº 7711115
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 23 de
maio de 2023.

INDICATIVO Nº  15  DE          DE                            DE 2023
Institui o Programa Estadual de Vigilância e
Monitoramento da Rede Estadual de Ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Instituído o Programa Estadual de Vigilância e
Monitoramento da Rede Estadual de Ensino.

Parágrafo único. Este programa tem como objetivo estabelecer
medidas de reforço à segurança em escolas no âmbito do estado do Piauí,
delimitando uma série de protocolos de prevenção, identificação e ação frente a
possíveis ataques que possam representar risco à integridade física de estudantes,
professores e outros membros da comunidade escolar.

Art. 2º Todas as escolas da rede estadual de ensino deverão conter
pelo menos 01 (um) vigilante portando arma de fogo durante o período escolar.

§ 1º Os diretores de escolas que avaliarem a necessidade da presença
de mais vigilantes armados nos estabelecimentos de ensino deverão encaminhar à
Secretaria de Estado da Educação um relatório elaborado pela escola, onde serão
elencados dados de violência, vulnerabilidade e outras informações pertinentes à
realidade específica daquela unidade e do seu entorno.

Art. 3º Todas as escolas da rede estadual de ensino devem contar com
câmeras de vídeomonitoramento.

§ 1º As câmeras de que trata o art. 3º serão instaladas na entrada do
estabelecimento, pátios de convivência comum e dentro das salas de aula.

§ 2º Os equipamentos deverão dispor de recursos de gravação e
armazenamento de imagens por um período mínimo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Anualmente, pelo menos 80% (oitenta por cento dos
funcionários de colégios estaduais deverão receber treinamento voltado à
conscientização e identificação de possíveis sintomas que indiquem problemas
relacionados à saúde mental de crianças e adolescentes, assim como a orientação
de possíveis abordagens pedagógicas que identifiquem e previnam fatores
existentes no ambiente que influenciem e potencializem a prática de ações lesivas
à comunidade escolar.
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Art. 5º Anualmente, cada instituição de ensino deverá elaborar um
relatório informando à Secretaria de Estado da Educação todas as ocorrências de
violência psicológica e/ou física, ameaças e comportamentos agressivos
registradas durante o ano letivo.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Educação poderá utilizar
esses dados para elaborar o mesmo estudo em escala Estadual, que poderá ser
compartilhado com a Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Art.6º A Policia Militar do estado do Piauí poderá auxiliar no
atendimento os objetivos desta Lei, em especial nas escolas que apresentarem
maiores indícios de proliferação de ocorrências registradas.

§ 1º Os Policiais Militares da Ativa poderão ser convocados em seus
horários de folga para atuarem na segurança das unidades escolares, fazendo jus
a gratificação de operação planejadas da Policia Militar do Piauí.

§ 2º Policias Militares da Reserva Remunerada poderão ser convocados
a atuar como vigilantes armados nos termos desta Lei.

Art. 7º As Associações de Pais e Professores deverão ser comunicadas
para formar equipes de trabalho responsáveis por atuar em emergências, assim
como contribuir para a implementação de medidas preventivas de segurança e
treinamento da comunidade escolar.

§ 1º Pais, professores e responsáveis com qualquer tipo de instrução
sobre situações de emergência e primeiros socorros terão preferência para
compor a equipe.

§ 2º Integrarão as equipes de trabalho das Associações de Pais e
Professores as guarnições destacadas para o programa de Rede de Segurança
Escolar.

Art. 8º A direção do colégio, em conjunto com as equipes de trabalho
compostas pelas APPs e guarnições da Rede de Segurança Escolar deverão
receber pelo menos um treinamento conjunto mensal e uma simulação surpresa
anual.

Parágrafo único. O treinamento será composto por conteúdo teórico e
prático sobre como todos os envolvidos devem proceder em caso de situações de
emergência para minimizar e anular os impactos de um eventual ataque que
possa acontecer.

Art. 9ª Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 16 de maio de

2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
24/05/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7711133 e o código CRC 180ACD9D.
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004854/2023-41 SEI nº 7711133

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7711133         SEI 00010.004854/2023-41 / pg. 4


	SEGOV_Expediente SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7711115
	SEGOV_Proposição SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7711133

